
III – assegurar o cumprimento dos requisitos legais e editalícios;

IV – validar a regularidade dos atos de instrução.

Art. 9º A Coordenação de Pesquisas e Análise de Preços (CPEAP/SUPEL) poderá, quando solicitada,

avaliar a metodologia e os critérios das pesquisas de preços apresentadas pelos órgãos requisitantes.

§1º A análise da CPEAP restringe-se à metodologia adotada, não abrangendo a aderência do objeto e

compatibilidade dos preços.

§2º Não caberá avaliação pela CPEAP das pesquisas de preços fundamentadas em tabelas referenciais ou nos

casos em que o critério de julgamento da licitação tenha sido o de maior desconto sobre tabela ou preço de

referência.

Seção IV

Dos Prazos e Fluxo Processual

Art. 10º As unidades gestoras deverão encaminhar o processo de prorrogação à CRP/SUPEL com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias úteis do término da vigência da Ata, a fim de garantir tempo hábil para análise,

manifestação jurídica e publicação.

Art. 11º Após a análise da Coordenação de Registro de Preços – CRP/SUPEL dos pré-requisitos apresentados, a

Coordenação de Pesquisas e Análise de Preços – CPEAP/SUPEL poderá, quando couber, realizar a validação, com vistas

a confirmar a vantajosidade da prorrogação da Ata de Registro de Preços.

§1º Concluída a validação e constatada a viabilidade da prorrogação, o processo retornará ao órgão participante e

deverá ser encaminhado à Procuradoria-Geral do Estado – PGE para emissão do parecer jurídico quanto à legalidade e

viabilidade da prorrogação.

§2º Após o parecer jurídico favorável, o processo será devolvido à unidade requisitante para elaboração da minuta

do Termo Aditivo, contemplando apenas os itens cuja vantajosidade tenha sido devidamente comprovada.

§3º O Termo Aditivo deverá ser encaminhado à Coordenação de Registro de Preços – CRP/SUPEL para conferência

e validação técnica, antes da assinatura pela autoridade competente.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12º A prorrogação da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada por Termo Aditivo, devidamente

assinado pela autoridade competente, publicado no Diário Oficial e anexado ao processo administrativo

correspondente.

Art. 13º Esta Orientação Técnica visa a assegurar a uniformização dos procedimentos, a celeridade

processual e a segurança jurídica nas prorrogações das ARPs, sem prejuízo de outras verificações necessárias pela

SUPEL, pela PGE ou pelos órgãos de controle.

Art. 14º Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

EVERTON LOPES DE BRITO

Coordenador de Pesquisas e Análises de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Protocolo 0065831609

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90448/2025

Data da Homologação: 17/10/2025 Processo nº 0037.009078/2023-77

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.
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CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Materiais de Consumo (material de expediente, material de

limpeza, copa/cozinha), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania –

SESDEC/RO.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,
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devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

estimado
Unid. Marca

Preço

mercado

Preço

registrado
DIF. % Detentora

0001

ABRAÇADEIRA DE NYLON

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PARA

USO PROFISIONAL 280 3,6MM PRETA

PACOTE COM 50 UNIDADES

75,00 PACOTE SECUTURY R$ 8,47 R$ 8,47 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0002
BOBINA DE PLÁSTICO EM PAPEL FILME

28CM X 300M EMBALA TUDO
15,00 ROLO DISPAFILME R$ 26,19 R$ 26,19 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0003
BOBINA DE PLÁSTICO PAPEL FILME

50CM X 300M EMBALA TUDO
8,00 ROLO FLAX R$ 86,85 R$ 86,85 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0004

BORRACHA BRANCA MACIA N.º 40

ESCOLAR, CONFECCIONADA EM LATEX

NATURAL, PARA APAGAR LÁPIS E

GRAFITE.

75,00 UND LEO E LEO R$ 0,75 R$ 0,70 -6,67

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0005

BORRACHA NATURAL BICOLOR

VERMELHA E AZUL, CHANFRADA NAS

DUAS EXTREMIDADES, ISENTA DE

SUBSTÂNCIA TÓXICA, CAPAZ DE

APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM

MANCHAR O PAPEL. SENDO A PARTE

VERMELHA PARA APAGAR A LÁPIS

LAPISEIRA E A PARTE AZUL MAIS

ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA DE

CANETA.

75,00 UND RED BOR R$ 0,64 R$ 0,64 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0006
CANETA MARCA TEXTO CAIXA COM 12

UNIDADES
60,00 CAIXA JOCAR R$ 9,64 R$ 9,06 -6,02

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0007

CANETA MARCADOR PERMANTE

PONTA FINA 0.2MM AZUL PARA

MARCAR PERMANENTEMENTE PAPEL,

PAPEL CARTÃO, PAPELÃO, PLASTICO,

MDF E CD

38,00 UND JOCAR R$ 9,71 R$ 3,00 -69,10

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0008

CANETA MARCADOR PERMANTE

PONTA FINA 0.2MM PRETO PARA

MARCAR PERMANENTEMENTE PAPEL,

PAPEL CARTÃO, PAPELÃO, PLASTICO,

MDF E CD

38,00 UND JOCAR R$ 4,66 R$ 3,40 -27,04

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0009

CANETA MARCADOR PERMANTE

PONTA FINA 0.2MM VERMELHO PARA

MARCAR PERMANENTEMENTE PAPEL,

PAPEL CARTÃO, PAPELÃO, PLASTICO,

MDF E CD

38,00 UND JOCAR R$ 6,28 R$ 3,00 -52,23

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0010

CORDA TRANÇADA EM

POLIPROPILENO DE 10MM, ROLO COM

200 METROS - COR COLORIDA

150,00 ROLO
RIO MAR

CORDAS

R$

334,27
R$ 314,00 -6,06

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0011

CORDA TRANÇADA EM

POLIPROPILENO DE 8MM, ROLO COM

200 METROS - COR COLORIDA

150,00 ROLO
RIO MAR

CORDAS

R$

206,67
R$ 206,67 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0012

ESTILETE CARACTERÍSTICAS

TÉCNICAS: PARA USO PROFISSIONAL 6

POLEGADAS, CORPO INJETADO COM

LÂMINA EM AÇO CARBONADO

TEMPERADO, DISPOSITIVO PARA

TRAVAR A LÂMINA, DIMENSÕES

APROXIMADAS (CXLXA):23,5X9X2,5

CM

75,00 UND LEO ARTE R$ 7,00 R$ 7,00 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0013

FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM,

MATERIAL DE RESINA E BORRACHA

SINTÉTICA, COMPRIMENTO 50 M,

LARGURA 50 MM, ESPESSURA 0,20

MM, APLICAÇÃO EMPACOTAMENTO

GERAL E REFORÇO PACOTES, TIPO

TUBETE PAPELÃO, COR

TRANSPARENTE

450,00 ROLO KORETECH R$ 6,41 R$ 6,41 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0014

FITA DUPLA FACE LINER

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PARA

USO DE PROTEÇÃO E ADESÍVO

ACRÍLICO 19MM X 20M

38,00 ROLO KORETECH R$ 7,85 R$ 7,85 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0015

GRAMPEADOR DE MESA EM METAL

PARA GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS,

CAPACIDADE DE 105 GRAMPOS.

GRAMPO UTILIZADO 26/6, TAMANHO

DA BASE 11CM, COR PRETO, BASE

EMBORRACHADA, ESTRUTURA EM

METAL

75,00 UND JOCAR R$ 17,14 R$ 17,14 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0016

GRAMPEADOR DE MESA EM METAL

PARA GRAMPEAR ATÉ 30 FOLHAS,

CAPACIDADE DE 105 GRAMPOS.

GRAMPO UTILIZADO 26/6, TAMANHO

DA BASE 18CM, COR PRETO, BASE

EMBORRACHADA, ESTRUTURA EM

METAL.

45,00 UND JOCAR R$ 28,70 R$ 28,70 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0017

GRAMPEADOR PROFISSIONAL

METÁLICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM

BASE EMBORRACHADA E COM

SISTEMA SIMPLES DE RECARGA;

MEDINDO APROXIMADAMENTE 28CM;

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100

FOLHAS DE 75GRS., EM UMA ÚNICA

VEZ; UTILIZA GRAMPOS 24/8; 24/10;

23/8; 9/8; 23/10; 9/10; 23/13; 9/13 E

9/14

8,00 UND JOCAR R$ 81,04 R$ 81,04 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0018

GRAMPEADOR PROFISSIONAL PARA

MADEIRA, TAPEÇARIA - AJUSTE COM

PRESSÃO - 19 x 17 x 3 cm; 550 g

15,00 UND JOCAR R$ 28,86 R$ 28,86 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0019
GRAMPO PARA GRAMPEADOR CAIXA

COM 1.000 UNIDADES 23/13
23,00 CAIXA CHAPARRAU R$ 9,19 R$ 9,19 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0020

GRAMPO PARA GRAMPEADOR PARA

MADEIRA, TAPEÇARIA CAIXA COM

1000 UNIDADES DE 10MM

23,00 CAIXA FERTAK R$ 9,70 R$ 9,70 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0021

GRAMPO PARA GRAMPEADOR PARA

MADEIRA TAPEÇARIA CAIXA COM 1000

UNIDADES DE 6MM

23,00 CAIXA FERTAK R$ 15,15 R$ 15,15 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0022

GRAMPO PARA GRAMPEADOR PARA

MADEIRA TAPEÇARIA CAIXA COM 1000

UNIDADES DE 8MM

23,00 CAIXA FERTAK R$ 13,30 R$ 13,30 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0023

LIVRO PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 1/4 154X216MM

COM C/100 FLS. NUMERADAS

38,00 UND SID GRAPH R$ 11,17 R$ 11,17 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0024
PASTA COM ABA ELÁSTICA

POLIPROPILENO 225X305MM
150,00 UND DAC R$ 4,33 R$ 4,33 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0025

PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL

ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 MM,

LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM,

COR FUMÊ, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COM PREDENDOR DE

METAL E CANTOS ARRENDONDADOS

38,00 UND YINS R$ 13,33 R$ 13,33 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0026

TRENA MANUAL PROFISSIONAL 5

METROS FITA MÉTRICA MODELOS:

TRENA 5M IW13948 COMPRIMENTO

(M / PÉS) LARGURA DA FITA (MM / POL)

8 / 26" 25 - 1” CARACTERÍSTICAS:

DESIGN ANATÔMICO. CAIXA MAIS

RESISTENTE EM CASO DE QUEDA. 3

TAMANHOS DISPONÍVEIS: 3, 5, 8

GRADUAÇÃO SÓ EM MILÍMETROS E

MILÍMETROS E POLEGADAS. CLASSE II,

ABNT NBR 10123

8,00 UND COVO R$ 12,90 R$ 12,90 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0027

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO

QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO,

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COR

INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E

ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS,

PIAS, TIPO COMUM FRASCO DE 1L -

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6

MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA

3.000,00 FRASCO BRINORT R$ 3,30 R$ 2,62 -20,61

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0028

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO HIDRATADO

TEOR ALCOÓLICO 70% DE 1 LITRO,

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12

MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA

3.000,00 FRASCO AUDAX R$ 5,26 R$ 5,26 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0029

BALDE PLÁSTICO POLIETILENO DE

ALTA DENSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA A

IMPACTO, PAREDES E FUNDO

REFORÇADOS, REFORÇO NO ENCAIXE

DA ALÇA, ALÇA EM AÇO 1010/20

ZINCADO, CAPACIDADE DE 12 LITROS.

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE)

MESES.

100,00 UND MERCONPLAS R$ 9,68 R$ 9,68 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0030

BALDE PLÁSTICO POLIETILENO DE

ALTA DENSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA A

IMPACTO, PAREDES E FUNDO

REFORÇADOS, REFORÇO NO ENCAIXE

DA ALÇA, ALÇA EM AÇO 1010/20

ZINCADO, CAPACIDADE DE 20 LITROS.

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE)

MESES.

100,00 UND MERCONPLAS R$ 19,78 R$ 19,78 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0031

BALDE, PLÁSTICO, POLIETILENO DE

ALTA DENSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA A

IMPACTO, PAREDES E FUNDO

REFORÇADOS, REFORÇO NO ENCAIXE

DA ALÇA, ALÇA EM AÇO 1010/20

ZINCADO, CAPACIDADE DE 50 LITROS.

50,00 UND MERCONPLAS R$ 31,87 R$ 31,87 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0032

DESINFETANTE CREOLINA ANTI-

SÉPTICO, GERMICIDA E BACTERICIDA.

EMBALAGEM: FRASCO COM 500 ML,

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE DE MÍNIMO DE 12 MESES, A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

30,00 FRASCO LINHAL R$ 8,35 R$ 8,35 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0033

DESINFETANTE LÍQUIDO

AROMATIZADO, PARA USO GERAL,

AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA.

EMBALAGEM: FRASCO C/2 LITROS

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE)

MESES, A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA.

2.500,00 FRASCO RM R$ 5,29 R$ 5,00 -5,48

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0034

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO

GERAL, 5 LITROS, COMPOSIÇÃO:

COMPONENTE ATIVO CLORETO DE

ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO E

CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL

AMÔNIO QUE ELIMINE GERMES E

BACTÉRIAS, . EMBALAGEM

ECONÔMICA DE 5 LITROS,

CONSTANDO NO RÓTULO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE E REGISTRO NA

ANVISA. O PRODUTO DEVERÁ TER

VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 18

MESES, A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA. AROMAS VARIADOS

500,00 GALÃO RM R$ 13,77 R$ 11,00 -20,12

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0035

DESINFETANTE LIQUIDO:

COMPOSIÇÃO: CONSERVANTES,

EMULSIFICANTES, SEQUESTRANTE,

CORRETORES DE PH, SOLVENTE,

PERFUME, CORANTE E ÁGUA;

INGREDIENTES ATIVO, 0,9% DE

O'BENZIL, PCLOROFENOL COM PODER

DE ELIMINAÇÃO DE BACTÉRIAS 99,9%;

FRAGRÂNCIA LAVANDA; IMPRESSO NO

RÓTULO O NUMERO DO REGISTRO DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE E O NUMERO

DO LOTE DE FABRICAÇÃO; DATA DE

VALIDADE IGUA OU MAIOR QUE 12

(DOZE MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DO MATERIAL; EMBALAGEM

PARA FORNECIMENTO FRASCO COM

500ML.

1.500,00 FRASCO QUALYBRIL R$ 4,38 R$ 4,00 -8,68

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0036

DESODORIZADOR (PEDRA SANITÁRIA)

SANITÁRIO EM TABLETE COMPOSTO

POR UM ESTOJO E UM REFIL DE 35G,

COMPOSIÇÃO; DODECIL BENZENOL

SULFONATO DE SÓDIO, SULFATO DE

SÓDIO, GLICERINA, PERFUME E

CORANTE. COM VALIDADE DE NO

MÍNIMO DE 12 MESES A CONTAR DA

DATA DA ENTREGA.

1.000,00 UND SANILAR R$ 2,50 R$ 2,00 -20,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0037

DETERGENTE EM PÓ CONCENTRADO

SACO COM MÍNIMO 20 KG.

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 12

MESES, A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA, COM REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

250,00 SACO ALLE
R$

163,12
R$ 130,00 -20,30

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0038

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO,

CONCENTRADO, INODORO, COM

EXCELENTE AÇÃO

DESENGORDURANTE

BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM:

FRASCO COM 500 ML, CONTENDO O

NOME DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE

DE NO MÍNIMO 12 MESES, A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR

REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.

2.500,00 FRASCO
SÃO

CAETANO
R$ 2,43 R$ 2,00 -17,70

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0039

ESCOVA (LAVA ROUPA) MULTIUSO EM

FORMATO ANATÔMICO IDEAL PARA

LIMPEZAS PESADAS, COM CERDAS

UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDAS DE

MANEIRA A PEGAR TODO O TECIDO

DE MANEIRA ABRANGENTE, CRIANDO

UM ATRITO FORTE COM A SUPERFÍCIE,

LIMPANDO ATÉ AS SUJEIRAS MAIS

DIFÍCEIS. MEDIDAS APROXIMADAS

11,6 CM X 6,6 CM

30,00 UND PERFECT R$ 4,72 R$ 4,00 -15,25

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0040

FLANELA 100% ALGODÃO CRU MED.

APROX. 40X50CM, COM ETIQUETA DO

FABRICANTE, CONTENDO O NOME DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12

(DOZE) MESES.

2.000,00 UND ITATEX R$ 1,92 R$ 1,92 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0041

INSETICIDA AEROSOL SPRAY, EFICAZ

CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS E

BARATAS; FRASCO DE 300ML E

INOFENSIVOPARA A CAMADA DE

OZONIO, PRAZODE VALIDADE NO

MÍNIMO DE 18 MESES A CONTAR DA

DATA DE ENTREGA

1.000,00 FRASCO PROINSET R$ 8,76 R$ 8,76 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0042

LIXEIRA EM PLÁSTICO 100L:

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE

(PEAD), ALTA RESISTÊNCIA A

IMPACTO; PAREDES E FUNDO

REFORÇADOS, CAPACIDADE NO

MÍNIMO 100 LITROS, COM TAMPA E

PEDAL, COR CINZA. CONTENDO O

NOME DO FABRICANTE E DATA DE

FABRICAÇÃO.

50,00 UND INJEPLASTEC
R$

145,33
R$ 145,33 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0043

LIXEIRA EM PLÁSTICO 50L:

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE

(PEAD), COM TAMPA E PEDAL, ALTA

RESISTÊNCIA A IMPACTO; PAREDES E

FUNDO REFORÇADOS, CAPACIDADE

NO MÍNIMO 50 LITROS, COR CINZA.

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE

E DATA DE FABRICAÇÃO.

50,00 UND INJEPLASTEC R$ 82,08 R$ 82,08 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0044

LUVA CIRURGICA EM LÁTEX

PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL

GCAIXA C/ 100 UNIDADES DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES, A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

50,00 CX TALGE R$ 17,73 R$ 17,73 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0045

LUVA BORRACHA EM LÁTEX 100%

NATURAL, RESISTENTE,

ANTIDERRAPANTE, COM FORRO NO

VERSO, COM REVESTIMENTO EM

ALGODÃO, ANATÔMICA, CANO MÉDIO,

TAMANHO G, CONTENDO O NOME DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12

(DOZE) MESES.

650,00 PAR NOBRE R$ 6,83 R$ 6,83 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0046

LUVA BORRACHA EM LÁTEX 100%

NATURAL, RESISTENTE,

ANTIDERRAPANTE, COM FORRO NO

VERSO, COM REVESTIMENTO EM

ALGODÃO, ANATÔMICA, CANO MÉDIO,

TAMANHO M, CONTENDO O NOME DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12

(DOZE) MESES.

650,00 PAR NOBRE R$ 6,15 R$ 5,00 -18,70

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0047

PANO DE CHÃO (SACO DE ALGODÃO)

ALVEJADO PARA LIMPEZA 60X 40 CM

BRANCO.

2.000,00 UND ITATEX R$ 7,83 R$ 3,00 -61,69

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0048

RODO PARA PISO CEPA EM

POLIPROPILENO COM DIMENSÃO

APROXIMADA DE 40CM, CABO COM

ENCAIXE ROSQUEADO, ALTURA

MÍNIMA DE 120 CM, CONTENDO O

NOME DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

100,00 UND REGIONAL R$ 10,30 R$ 6,00 -41,75

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0049

RODO LIMPEZA DE CHÃO; 50CM, BASE

EM ALUMÍNIO POLIDO, DE ALTA

RESISTÊNCIA, BORRACHA COM OTIMA

ADERÊNCIA E DE FACIL TROCA E

EFICIÊNCIA NA SECAGEM; SUPORTE

EM ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO DO

CABO; REBITES DE ALUMÍNIO MACIÇO;

CABO DE ALUMÍNIO FIXADO POLIDO;

COMPRIMENTO TOTAL DO CABO

1,50M (METRO).

120,00 UND ELITE R$ 42,48 R$ 41,00 -3,48

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0050

SABÃO EM PÓ CAIXA DE 500GRAMAS;

MULTIAÇÃO; TENSOATIVO;

COADJUVANTE; SINERGISTA;

BRANQUEADOR, ÓPTICO; ENZIMA;

ALCALINIZANTE; CORANTE; PERFUME

E ÁGUA. REFERÊNCIA OMO OU

SUPERIOR. DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO

DE 12 MESES.

2.500,00 CX MARILUX R$ 9,01 R$ 5,50 -38,96

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0051

SABÃO EM BARRA PACOTE COM 5

BARRAS. SABÃO EM BARRA,ASPECTO

FÍSICO SÓLIDO, NEUTRO,

GLICERINADO. PACOTE COM 05

BARRAS DE 200G CADA

120,00 PACOTE NUTRILAR R$ 12,63 R$ 12,63 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0052

SABONETE EM BARRA COM PESO DE

10G, ANTIBACTERIANO EMBALADO

INDIVIDUALMENTE, SUAVE, COM

REGISTRO NA ANVISA, ASPECTO

FÍSICO PARA HIGIÊNIZAÇÃO. VALIDADE

MÍNIMA DE 20 MESES APÓS DATA DA

ENTREGA

100,00 UND FLOWERS R$ 2,87 R$ 2,00 -30,31

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0053

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO

FRASCO COM VALVÚLA PUMP DE NO

MÍNIMO DE 500ML A 1L, DESTINADO A

LIMPEZA E ASSEPSIA DAS MÃOS, PH

NEUTRO. SUA FÓRMULA DEVE

CONTER TRICLOSAN 0,5% (AGENTE

ANTISSÉPTICO QUE ATUA CONTRA

BACTÉRIAS E FUNGOS). O PRODUTO

DEVERÁ ESTAMPAR NO RÓTULO A

FRASE PRODUTO NOTIFICADO NA

ANVISA/MS, O NOME DO FABRICANTE

OU IMPORTADOR, ENDEREÇO

COMPLETO, NOME DO TÉCNICO

RESPONSÁVEL PELO PRODUTO,

COMPOSIÇÃO QUÍMICA E O NÚMERO

DE TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR).

EMBALAGEM RECICLÁVEL (PET),

TRANSPARENTE, INQUEBRÁVEL E

LEVE, VALIDADE MÍNIMA DE 20 MESES

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

100,00 FRASCO RM R$ 12,56 R$ 10,00 -20,38

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0054

SABONETE LIQUIDO ANTI -SÉPTICO DE

5 LITROS DESTINADO A LIMPEZA E

ASSEPSIA DAS MÃOS, PH NEUTRO.

SUA FÓRMULA DEVE CONTER

TRICLOSAN 0,5% (AGENTE

ANTISSÉPTICO QUE ATUA CONTRA

BACTÉRIAS E FUNGOS). O PRODUTO

DEVERÁ ESTAMPAR NO RÓTULO A

FRASE PRODUTO NOTIFICADO NA

ANVISA/MS, O NOME DO FABRICANTE

OU IMPORTADOR, ENDEREÇO

COMPLETO, NOME DO TÉCNICO

RESPONSÁVEL PELO PRODUTO,

COMPOSIÇÃO QUÍMICA E O NÚMERO

DE TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR).

EMBALAGEM RECICLÁVEL (PET),

TRANSPARENTE, INQUEBRÁVEL E

LEVE, VALIDADE MÍNIMA DE 20 MESES

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA

216,00 GALÃO RM R$ 25,46 R$ 20,00 -21,45

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0055

SACO PARA LIXO 100 LITROS EM

PLÁSTICO, COR PRETA, 75X105

PACOTE C/ 5 UNIDADES, CONTENDO O

NOME DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES.

2.000,00 PACOTE SANTIPLAST R$ 37,48 R$ 4,00 -89,33

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0056

SACO PARA LIXO 15 LITROS EM

PLÁSTICO, COR PRETA 39X58 PACOTE

C/ 20 UNIDADES

1.000,00 PACOTE SANTIPLAST R$ 13,83 R$ 2,50 -81,92

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0057

SACO PARA LIXO 30 LITROS EM

PLÁSTICO, COR PRETA PACOTE C/ NO

MÍNIMO 10 UNDS. EMBALAGEM PARA

FORNECIMENTO; PACOTE COM 10

(DEZ) UNIDADES; FABRICAÇÃO DE

ACORDO COM AS NORMAS NBR 9190

E 9195. INFORMAÇÃO ADICIONAL; NA

EMBALAGEM DEVE VIR IMPRESSO A

INFORMAÇÃO DE QUE O SACO E

REFORÇADO.

1.000,00 PACOTE SANTIPLAST R$ 20,89 R$ 4,00 -80,85

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0058

SACO PARA LIXO 50 LITROS EM

PLÁSTICO, COR PRETA 63X80 PACOTE

C/ 10 UNIDADES, CONTENDO O NOME

DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES.

2.000,00 PACOTE SANTIPLAST R$ 25,29 R$ 4,00 -84,18

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0059

VASSOURA DE PELO ARTIFICIAL EM PÉ

LARGURA MÍNIMA 30CM, C/ CABO EM

MADEIRA, CONTENDO O NOME DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE

100,00 UND CRISTAL R$ 15,78 R$ 13,00 -17,62

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0060

VASSOURA DE PIAÇAVA 50CM TIPO

GARI: DIMENSÕES: 130 X 50 X 15 CM.

FIXAÇÃO DO CABO COM SISTEMA DE

ROSCA.

200,00 UND REGIONAL R$ 17,23 R$ 17,23 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0061

VASSOURA DE PIAÇAVA EM PÉ

TAMANHO Nº 5, COM CABO DE

MADEIRA, CONTENDO O NOME DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE

100,00 UND CRISTAL R$ 17,45 R$ 11,00 -36,96

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0062

PAPAEL HIGIÊNICO PACOTE DE 4

ROOS, FOLHAS E MACIA, EM ROLO

COM ALTA ABSORÇÃO 100% FIBRAS

CELULÓSICAS SOLÚVEL EM ÁGUA NA

COR BRNACA COM DIMENSÕES DE

30CM X 10CM. EMBALAGEM DEVERÁ

CONTER NO MINIMO 4 ROLOS,

INDICAÇÃO DA MARCA, FABRICANTE,

DIMENSÃO, LOTE E COR. REGISTRO

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,

CONTENDO A DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE.

2.000,00 PACOTE QUERIDINHO R$ 7,21 R$ 3,50 -51,46

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0063

COADOR DE CAFÉ DE PANO NÚMERO

104 FEITO 100% EM ALGODÃO;

DIÂMETRO DO COADOR:

13,5CM; COMPRIMENTO DO CABO DE

MADEIRA:

7CM; ALTURA APROXIMADAMENTE: 16

CM

30,00 UND MARATA R$ 4,71 R$ 4,71 0,00

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0064

GARRAFA TÉRMICA CORPO

CONSTRUÍDO EM POLIPROPILENO

CROMADO, FUNDO TAMPA E ALÇA

PREFERENCIALMENTE NA COR PRETA;

PROVIDO DE ISOLAMENTO TERMICO

COM AMPLA DE VIDRO ESPELHAD,

SISTEMA DE BOMBA AUTOMÁTICA

ATRAVÉS DE PRESSÃO, TAMPA

ROSQUEÁVEL DE FORMA A GARANTIR

PERFEITA VEDAÇÃO CONSERVANDO A

TEMPERATURA DO LÍQUIDO

ARMAZENADO E IMPEDINDO

VAZAMENTOS. CAPACIDADE

VOLUMÉTRICA DE 1 LITRO

25,00 UND INVICTA
R$

112,38
R$ 48,00 -57,29

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA
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0065

GARRAFA TÉRMICA CORPO

CONSTRUÍDO EM POLIPROPILENO

CROMADO, FUNDO TAMPA E ALÇA

PREFERENCIALMENTE NA COR PRETA;

PROVIDO DE ISOLAMENTO TERMICO

COM AMPLA DE VIDRO ESPELHAD,

SISTEMA DE BOMBA AUTOMÁTICA

ATRAVÉS DE PRESSÃO, TAMPA

ROSQUEÁVEL DE FORMA A GARANTIR

PERFEITA VEDAÇÃO CONSERVANDO A

TEMPERATURA DO LÍQUIDO

ARMAZENADO E IMPEDINDO

VAZAMENTOS. CAPACIDADE

VOLUMÉTRICA DE 1,5 LITRO

25,00 UND INVICTA
R$

144,89
R$ 62,00 -57,21

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0066

GARRAFA TÉRMICA CORPO

CONSTRUÍDO EM POLIPROPILENO

CROMADO, FUNDO TAMPA E ALÇA

PREFERENCIALMENTE NA COR PRETA;

PROVIDO DE ISOLAMENTO TERMICO

COM AMPLA DE VIDRO ESPELHAD,

SISTEMA DE BOMBA AUTOMÁTICA

ATRAVÉS DE PRESSÃO, TAMPA

ROSQUEÁVEL DE FORMA A GARANTIR

PERFEITA VEDAÇÃO CONSERVANDO A

TEMPERATURA DO LÍQUIDO

ARMAZENADO E IMPEDINDO

VAZAMENTOS. CAPACIDADE

VOLUMÉTRICA DE 2 LITRO

25,00 UND INVICTA
R$

149,45
R$ 65,00 -56,51

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

0067

PANO DE PRATO COM 100% ALGODÃO

70 X 40CM BORDAS EM ACABAMENTO

OVERLOQUE COM ETIQUETA

COMPROVANDO A QUALIADADE DO

TECIDO

600,00 UND ITATEX R$ 5,91 R$ 4,00 -32,32

POLLYANA

MELO DA

SILVA

LUSTOSA

EMPRESA DETENTORA:

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

37.722.924/0001-

01

POLLYANA MELO DA

SILVA LUSTOSA

TRAVESSA ANDERSON DE MENEZES,

32 - SALA 1 - SÃO JORGE

MANAUS

- AM

POLLYANA MELO DA

SILVA LUSTOSA

(92)

98238-

0030

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

SARAH CHRISTINA DE MORAES ALVES

Protocolo 0065805552

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
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